
                             

LEI COMPLEMENTAR Nº   1.107
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

(Projeto de Lei Complementar nº 81/2019 – Autor: Vereadora Telma de Souza)

ACRESCENTA  O  INCISO  III  AO
PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 219 DA LEI Nº
3.531, DE 16 DE ABRIL DE 1968 - CÓDIGO
DE  POSTURAS  DO  MUNICÍPIO  DE
SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO  ALEXANDRE  BARBOSA,  Prefeito
Municipal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada
em 15 de outubro de 2020 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.107 

Art. 1º  Fica acrescido o inciso III  ao parágrafo 4° do
artigo 219 da Lei n° 3.531, de 16 de abril de 1968, com a seguinte redação:

“Art. 219. (...)
§ 4° (...)
III –  A  montagem  de  estrutura  para  realização  de

cerimônia de casamento, como palco, tenda, barraca, abrigo de pano e equipamento de
som,  desde  que  devidamente  autorizada  pelo  órgão  competente  da  Prefeitura  de
Santos.”

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de novembro de 2020.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
 Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 16 de novembro de 2020.

THALITA FERNANDES VENTURA
Chefe do Departamento
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